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PORTARIA Nº 169/2023
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM,
ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  em  observância  ao  que  dispõe  as  normas
regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -  Conceder a(o)(s) Servidor(a)(es) desta Casa Legislativa
abaixo indicado(a)(s), ½ (meia) diária, para deslocamento à sede do
Instituto  Técnico  Científico  de  Polícia  –  ITEP/RN,  situado  na
Avenida Duque de Caxias, nº 80, Ribeira, Natal/RN, na data abaixo
descrita, para tratar de assuntos referentes a emissão e entregas de
cédulas de identidade provindas do Acordo de Cooperação Técnica
assinado entre o referido Órgão, com interveniência da Federação
das Câmaras Municipais- FECAM e esta Casa Legislativa, o qual
objetiva  a  descentralização da coleta  e  inserção de dados  para
emissão de Carteiras de Identidade.
 
Beneficiário(a)(s) – JOÃO PAULO SANTOS DE MACEDO, Matrícula:
3522/ Quantidade – ½ (meia) diária /Destino–Natal/RN /  Data do
Afastamento – 02 de Junho de 2023.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE.

 
Ceará-Mirim, 12 de Junho de 2023.

___________________________
KAIO CÉSAR CARNEIRO

Presidente
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